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Alex Energia Participações S.A. 
CNPJ/MF nº 31.908.068/0001-05 – NIRE 35.300.651.359

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 08 de dezembro de 2025
1. Data, Hora e Local: No dia 08 de dezembro de 2025, na sede social da Alex Energia Participações S.A. 
(“Companhia”), localizada na Avenida das Nações Unidas, nº 14.401, Condomínio Parque da Cidade – Torre 
Paineira – 3º andar, bairro Vila Gertrudes, Município de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP: 04.794-000, 
às 10:00 horas. 2. Convocação e Presença: Assembleias realizadas independentemente das formalidades 
de convocação, nos termos do § 4º do artigo 124 da Lei nº 6.404/76, conforme alterada (“Lei das Socie-
dades por Ações”), tendo em vista o comparecimento dos acionistas detentores da totalidade do capital 
social da Companhia, conforme o Livro de Presença de Acionistas. 3. Mesa: Foi escolhido para presidir 
os trabalhos o Sr. Carlos Gustavo Nogari Andrioli e para secretariá-los o Sr. Guilherme Braga Lacerda. 
4. Ordem do Dia: (i) deliberar sobre a absorção do prejuízo da Companhia, acumulado até 30 de novembro 
de 2025, mediante redução do capital social, sem restituição de valores aos acionistas, nos termos da 
legislação aplicável, com a consequente compensação do prejuízo contra o capital social; (ii) deliberar 
sobre a redução do capital social da Companhia, por considerá-lo excessivo em relação as necessidades 
operacionais da Companhia, nos termos do artigo 173 da Lei nº 6.404/76; e (iii) consolidar o Estatuto 
Social da Companhia, para refletir as deliberações decorrentes desta assembleia. 5. Deliberações: Os 
senhores acionistas, após análise e discussão dos assuntos constantes da Ordem do Dia, deliberam por 
unanimidade e sem qualquer restrição: 5.1. Aprovar que o prejuízo apurado da Companhia, acumulado até 
30 de novembro de 2025, no valor de R$ 121.803.111,97 (cento e vinte e um milhões, oitenta e três mil, 
cento e onze reais e noventa e sete centavos), integralmente absorvido mediante a redução do capital 
social da Companhia, sem qualquer restituição de valores aos acionistas, nos termos da legislação aplicável, 
sendo: (i) R$ 42.003.974,96 (quarenta e dois milhões, três mil, novecentos e setenta e quatro reais e 
noventa e seis centavos), referente ao prejuízo acumulado até o exercício social encerrado em 31.12.2024; 
e (ii) R$ 79.799.137,01 (setenta e nove milhões, setecentos e noventa e nove mil, cento e trinta e sete 
reais e um centavo), referente ao resultado negativo da Companhia, apurado até 30 de novembro de 2025. 
5.1.1. Assim, o capital social da Companhia será reduzido em R$ 121.803.111,97 (cento e vinte e um 
milhões, oitenta e três mil, cento e onze reais e noventa e sete centavos), com a consequente compensação 
do referido prejuízo contra o capital social, passando o capital social, portanto, de R$ 577.400.649,17 
(quinhentos e setenta e sete milhões, quatrocentos mil, seiscentos e quarenta e nove reais e dezessete 
centavos) para R$ 455.597.537,20 (quatrocentos e cinquenta e cinco milhões, quinhentos e noventa e 
sete mil, quinhentos e trinta e sete reais e vinte centavos). 5.1.2. Considerando que as ações em que se 
divide o capital social da Companhia não têm valor nominal, é desnecessário o cancelamento de ações em 
consequência da redução de capital ora aprovada, passando o artigo 5º do estatuto social a vigorar com a 
seguinte redação: Artigo 5º – O capital social totalmente subscrito e integralizado é de R$ 455.597.537,20 
(quatrocentos e cinquenta e cinco milhões, quinhentos e noventa e sete mil, quinhentos e trinta e sete reais 
e vinte centavos), dividido em 2.533.496.449 (dois bilhões, quinhentas e trinta e três milhões, quatrocentas 
e noventa e seis mil, quatrocentos e quarenta e nove) ações ordinárias nominativas, sem valor nominal. 
5.2. Aprovar a redução de capital social da Companhia em R$ 4.838.054,29 (quatro milhões, oitocentos 
e trinta e oito mil, cinquenta e quatro reais e vinte e nove centavos), por considerá-lo excessivo em relação 
as necessidades operacionais da Companhia, passando o capital social, portanto, de R$ 455.597.537,20 
(quatrocentos e cinquenta e cinco milhões, quinhentos e noventa e sete mil, quinhentos e trinta e sete reais 
e vinte centavos) para R$ 450.759.482,91 quatrocentos e cinquenta milhões, setecentos e cinquenta e 
nove mil, quatrocentos e oitenta e dois reais e noventa e um centavos). 5.2.1. Considerando que as ações 
em que se divide o capital social da Companhia não têm valor nominal, é desnecessário o cancelamento 
de ações em consequência da redução de capital ora aprovada, passando o artigo 5º do estatuto social 
a vigorar com a seguinte redação: Artigo 5º – O capital social totalmente subscrito e integralizado é de 
R$ 450.759.482,91 quatrocentos e cinquenta milhões, setecentos e cinquenta e nove mil, quatrocentos 
e oitenta e dois reais e noventa e um centavos), dividido em 2.533.496.449 (dois bilhões, quinhentas e 
trinta e três milhões, quatrocentas e noventa e seis mil, quatrocentos e quarenta e nove) ações ordinárias 
nominativas, sem valor nominal. 5.2.2. Face ao que dispõe o artigo 174 da Lei nº 6.404/76, a redução 
do capital social da Companhia e as alterações estatutárias relacionadas com a redução do capital só se 
tornarão eficazes após o decurso do prazo de 60 (sessenta) dias contado da publicação desta ata no jornal 
Data Mercantil, nos termos do artigo 289 da referida Lei. 5.3. Os valores, ora declarados no item 5.2. 
acima, totalizam o montante de R$ 4.838.054,29 (quatro milhões, oitocentos e trinta e oito mil, cinquenta 
e quatro reais e vinte e nove centavos) serão pagos aos acionistas, conforme a disponibilidade de caixa 
da Companhia, dentro do exercício social em curso, nos termos do § 3º do art. 205 da Lei de Sociedades 
Anônimas, e na proporção de sua participação no capital social, nos seguintes valores: 
Acionistas Qtde de Ações Ordinárias % Valores (em R$)
Lethe Energia S.A. 2.533.496.448 99,99999996 4.838.054,288
Duas Lagoas Energética S.A. 1 0,00000004 0,002
Total 2.533.496.449 100 4.838.054,29
5.3.1. Registrar que o acionista Duas Lagoas Energética S.A. manifestou sua renúncia à parcela do 
montante que lhe cabe em favor da acionista Lethe Energia S.A. 5.4. Consolidar a redação do Estatuto 
Social da Companhia, que passa a vigorar com a redação constante do “Anexo I”. 6. Encerramento e 
Lavratura: O Sr. Presidente colocou a palavra à disposição de quem dela quisesse fazer uso. Não havendo 
nenhuma manifestação, declarou suspensos os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura da presente 
ata, que, depois de lida e aprovada, foi devidamente assinada pelos acionistas e pelos integrantes da mesa 
que a presidiram. São Paulo, SP, 08 de dezembro de 2025. Mesa: Carlos Gustavo Nogari Andrioli – 
Presidente; Guilherme Braga Lacerda – Secretário. Acionistas: Lethe Energia S.A. (Carlos Gustavo 
Nogari Andrioli e Carlos Guerra Farias); Duas Lagoas Energética S.A. (Carlos Gustavo Nogari Andrioli 
e Carlos Guerra Farias).

Grupo Toky S.A.
(anteriormente denominada Mobly S.A.) 

CNPJ/MF nº 31.553.627/0001-01 – NIRE 35.300.561.201
Assembleia Geral de Debenturistas da 1ª (primeira) Emissão de Debêntures, 

Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em Série única, para Colocação 
Privada, do Grupo Toky S.A. (anteriormente denominada Mobly S.A.), 

realizada em Segunda Convocação em 3 de dezembro de 2025.
I. Data, Hora e Local: Realizada aos 3 (três) dias do mês de dezembro de 2025, às 14:00 horas, de 
modo exclusivamente remoto e digital, por meio plataforma digital Teams (“AGD”), coordenada pelo Grupo 
Toky S.A. (atual denominação da Mobly S.A.) (“Companhia”), situada na cidade de São Paulo, estado 
de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, nº 5.545, atualmente nº 16.737, Mezzanine, Sala 2, Várzea 
de Baixo, CEP 04730-090, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 31.553.627/0001-01, nos termos do artigo 121, 
parágrafo único, e do artigo 124, § 2º-A, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada 
(“Lei das Sociedades por Ações”) e do artigo 71, § 2º, da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários 
(“CVM”) nº 81, de 29 de março de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 81”) e da Cláusula 11.1 
da Escritura de Emissão (conforme abaixo definida). II. Convocação: Convocada, em segunda convocação, 
nos termos dos artigos 71, § 2º, e 124 da Lei das Sociedades por Ações, da Resolução CVM 81 e das 
Cláusulas 11.2. do “Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures, Conversí-
veis em Ações, da Espécie Quirografária, em Série Única, para Colocação Privada, do Grupo Toky S.A. 
(atual denominação da Mobly S.A.)”, celebrado em 30 de dezembro de 2024, entre a Emissora e o DFS 
Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia Responsabilidade Limitada, fundo de 
investimento, devidamente constituído e existente sob as leis do Brasil, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
58.544.204/0001-73, representado por sua gestora, SPX Private Equity Gestão de Recursos Ltda., 
sociedade limitada, com sede social na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro 
Faria Lima, nº 3.732, 21º andar, Itaim Bibi, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.632.282/0001-01 (“SPX” e 
“Escritura de Emissão”), conforme edital de convocação (“Edital”) publicado nos dias 25, 26 e 27 de 
novembro de 2025 no jornal “Data Mercantil”. III. Presença: Presente o (a) debenturista detentor de 99,99% 
(noventa e nove inteiros e noventa e nove centésimos por cento) das debêntures conversíveis em ações, 
em série única, da espécie quirografária, em circulação (“Debenturistas” e Debêntures”) e (b) os repre-
sentantes da Emissora. Nos termos do artigo 76, § 1º, da Resolução CVM 81, foi permitido aos Debentu-
ristas a participação na AGD por meio de instrução de voto a distância válida, nos termos da regulamenta-
ção, ou por meio do sistema eletrônico, não tendo sido recebidos quaisquer votos adicionais por tais meios. 
IV. Mesa: Presidida pelo Sr. Marcelo Thompson e secretariada pela Sra. Mariana Pollini. V. Ordem do Dia: 
Deliberar sobre: 1. aprovação do desdobramento das Debêntures na proporção de 1 (uma) Debêntures 
para 100 (cem) Debêntures da mesma espécie e série única, sem alteração do Valor Total da Emissão 
(“Desdobramento”); 2. caso aprovada a matéria prevista no item 1 desta Ordem do Dia, aprovação do 
desmembramento das Debêntures de série única para 2 (duas) séries, após do Desdobramento das 
Debêntures, sendo que a partir da referida aprovação, a Emissão passará a ter 2 (duas) séries (“Desmem-
bramento”); 3. caso aprovadas as matérias previstas nos itens 1 e 2 desta Ordem do Dia, aprovação da 
reformulação e aditamento da Escritura de Emissão, de forma a refletir o Desmembramento, bem como 
outros ajustes, conforme versão consolidada da Escritura de Emissão, constante do Anexo I à Proposta da 
Administração, divulgada nesta data pela Companhia; e 4. autorização à Companhia para realizar todos os 
atos e celebração de todos os documentos necessários à implementação das deliberações previstas nos 
itens 1 a 3 desta Ordem do Dia. VI. Deliberações: Validamente instalada a Assembleia, o Debenturista 
propôs ajustes complementares à minuta de Escritura de Emissão constante da proposta da administração 
para esta AGD. Após discussão dos ajustes propostos, os representantes da Emissora concordaram em 
seguir com a presente AGD e acatar as propostas de ajustes do Debenturista, os quais deverão ser sub-
metidos à ratificação do Conselho de Administração da Emissora (“RCA de Ratificação”). Dessa forma, 
seguiram ao exame e discussão das matérias constantes da Ordem do Dia: 1 Condicionado à aprovação 
do item 3 abaixo na RCA de Ratificação, o Debenturista representando 99,99% (noventa e nove inteiros e 
noventa e nove centésimos por cento) das Debêntures em Circulação, aprovou o Desdobramento. 2 Tendo 
em vista a aprovação da matéria prevista no item 1 acima e condicionado à aprovação do item 3 abaixo 
na RCA de Ratificação, Debenturista representando 99,99% (noventa e nove inteiros e noventa e nove 
centésimos por cento) das Debêntures em Circulação, aprovou o Desmembramento. 3 Tendo em vista a 
aprovação das matérias previstas nos itens 1 e 2 acima e condicionado à aprovação deste item 3 na RCA 
de Ratificação, o Debenturista representando 99,99% (noventa e nove inteiros e noventa e nove centésimos 
por cento) das Debêntures em Circulação, aprovou a reformulação da Escritura de Emissão, de forma a 
refletir o Desmembramento, bem como outros ajustes, conforme versão consolidada da Escritura de 
Emissão, constante do Anexo II a esta ata da AGD, a qual reflete a proposta da administração para esta 
AGD e ajustes complementares propostos pelo Debenturista na presente AGD. Fica consignado que a 
assinatura do aditamento à Escritura de Emissão, constante do Anexo II a esta ata da AGD, deverá ocorrer 
na data da RCA de Ratificação; e 4 O Debenturista representando 99,99% (noventa e nove inteiros e noventa 
e nove centésimos por cento) das Debêntures em Circulação, aprovou a autorização à Companhia para 
realizar todos os atos e celebração de todos os documentos necessários à implementação das deliberações 
previstas nos itens 1 a 3 desta Ordem do Dia, incluindo submissão da Escritura de Emissão à aprovação 
da RCA de Ratificação. Os demais termos e condições das Debêntures que não tenham sido expressamente 
alterados conforme Anexo II a esta ata da AGD permanecem inalterados. A Emissora informa que a presente 
AGD atendeu a todos os requisitos e orientações de procedimentos para a sua realização, conforme 
determina a Resolução CVM 81. Foi passada a palavra aos representantes legais da Emissora presentes, 
que declararam concordar com as deliberações dos Debenturistas tomadas nesta AGD e se compromete-
ram, em nome da Emissora, a tomar todas as medidas necessárias à efetivação destas deliberações, 
incluindo, sem limitação, os devidos registros desta AGD nos órgãos e repartições públicas competentes. 
As partes reconhecem que as declarações de vontade das partes mediante assinatura digital presumem-se 
verdadeiras em relação aos signatários quando é utilizado (i) o processo de certificação disponibilizado pela 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP-Brasil ou (ii) outro meio de comprovação da auditoria e 
integridade do documento em forma eletrônica, desde que admitido como válido pelas partes ou aceito 
pela pessoa a quem for oposto o documento, conforme admitido pelo art. 10 e seus parágrafos da Medida 
Provisória nº 2.200, de 24 de agosto de 2001, em vigor no Brasil, reconhecendo a forma de contratação 
em meio eletrônico, digital e informático como válida e plenamente eficaz. Na forma acima prevista, a 
presente ata, bem como demais instrumentos que dela decorrem, caso necessário, podem ser assinados 
digitalmente por meio eletrônico conforme disposto neste parágrafo. As partes convencionam que, para 
todos os fins de direito, que a data de início da produção de efeitos da presente AGD será a data da presente 
ata, ainda que qualquer das partes venha a assinar eletronicamente esta ata em data posterior, por qualquer 
motivo, hipótese em que as partes, desde logo, concordam com a retroatividade dos efeitos deste instru-
mento para a data aqui mencionada. Os termos com iniciais maiúsculas utilizados nesta ata de AGD que 
não estiverem aqui expressamente definidos têm o significado que lhes foi atribuído na Escritura de Emissão 
e no Edital. Foi autorizada a lavratura da presente ata na forma de sumário, nos termos do artigo 130, § 
1º da Lei das Sociedades por Ações. 5 Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada 
a AGD, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi assinada pelo Presidente, pelo 
Secretário e pela Companhia. O Presidente da mesa, nos termos do artigo 76, parágrafo 2º da Resolução 
CVM 81, registra a presença do Debenturista presente, de forma que serão dispensadas suas respectivas 
assinaturas ao final desta ata. São Paulo/SP, 3 de dezembro de 2025. Mesa: Nome: Marcelo Thompson 
– Presidente; Nome: Mariana Pollini – Secretária. Junta Comercial do Estado de São Paulo. Certifico o 
registro sob o nº 431.544/25-6 em 12/12/2025. Marina Centurion Dardani – Secretária Geral.

Grupo Toky S.A.
CNPJ/MF nº 31.553.627/0001-01 – NIRE 35.300.561.201 – Companhia Aberta’

Ata de Reunião do Conselho de Administração realizada em 23 de outubro de 2025
1 Data, Hora e Local: No dia 23 de outubro de 2025, de forma exclusivamente digital, sendo considerada 
como realizada na sede social do Grupo Toky S.A. (“Companhia”), localizada na cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, nº 16.737, Mezanino, sala 2, Várzea de Baixo, CEP 04730-090. 
2 Convocação e Presença: Dispensadas as formalidades de convocação, tendo em vista a presença da 
totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia, nos termos do artigo 13, e parágrafo 
2º, do estatuto social da Companhia (“Estatuto Social”). 3 Mesa: Presidente: Marcelo Rodrigues Marques; 
Secretária: Beatriz Orsolon. 4 Ordem do Dia: Discutir e deliberar sobre: (i) consignar a renúncia do Sr. 
Donato de Abreu Ramos ao seu cargo de membro do Comitê de Auditoria da Companhia e aprovar a eleição 
de seu substituto; e (ii) a autorização para que os administradores da Companhia adotem as providências 
necessárias para o implemento das deliberações aprovadas nesta reunião. 5 Deliberações: Instalada a reunião 
do Conselho de Administração, após a discussão da matéria constante da ordem do dia, os membros do 
Conselho de Administração a aprovaram, por unanimidade de votos e sem restrições: (i) consignar a renúncia 
do Sr. Donato de Abreu Ramos ao seu cargo de membro do Comitê de Auditoria da Companhia. Em razão da 
renúncia apresentada, aprovar a eleição do Sr. Márcio Barreira Campello, brasileiro, solteiro, empresário, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 11.856.152-1, inscrito no CPF/MF sob o nº 078.382.597-89, com 
endereço comercial na sede da Companhia, para ocupar o cargo membro do Comitê de Auditoria da Companhia, 
até o final do mandato em curso, que se encerará em 28 de março de 2026. Fica consignado que, para fins 
do disposto no Regulamento do Novo Mercado da B3, o Comitê de Auditoria passa a ser composto pelo Sr. 
Márcio Barreira Campello, membro independente do Conselho de Administração da Companhia, e pelo Sr. José 
Ecio Pereira da Costa Junior, membro com reconhecida experiência em assuntos de contabilidade societária 
e coordenador do Comitê de Auditoria, e pelo Sr. Alvaro Taiar Júnior. O membro do Comitê de Auditoria ora 
eleito tomará posse mediante apresentação do respectivo termo de posse, lavrado em livro próprio, contendo 
a declaração de desimpedimento aplicáveis. (ii) autorizar os administradores da Companhia a adotarem as 
providências necessárias para o implemento da deliberação aprovada nesta reunião. 6 Encerramento: Nada 
mais havendo a ser tratado, foi encerrada a reunião, da qual se lavrou a presente ata, a qual foi lida, aprovada 
e assinada por todos os presentes. 7 Assinaturas: Mesa: Marcelo Rodrigues Marques – Presidente; Beatriz 
Orsolon – Secretária. Membros do Conselho de Administração presentes: Marcelo Rodrigues Marques, Victor 
Pereira Noda, Fernando Cezar Dantas Porfirio Borges, Daniel Vinicius Alberini Schrickte (Membro Independente), 
Donato de Abreu Ramos (Membro Independente), Leonardo Gasparin (Membro Independente) e Márcio Barreira 
Campello (Membro Independente). São Paulo, 23 de outubro de 2025. Mesa: Marcelo Rodrigues Marques – 
Presidente do Conselho de Administração; Beatriz Orsolon – Secretária. Victor Pereira Noda – Conselheiro; 
Fernando Cezar Dantas Porfirio Borges – Conselheiro; Daniel Vinicius Alberini Schrickte – Conselheiro 
Independente; Donato de Abreu Ramos – Conselheiro Independente; Leonardo Gasparin – Conselheiro 
Independente; Márcio Barreira Campello Conselheiro Independente. Junta Comercial do Estado de São Paulo. 
Certifico o registro sob o nº 433.311/25-3 em 17/12/2025. Marina Centurion Dardani – Secretária Geral.

Grupo Toky S.A.
(Anteriormente Denominada Mobly S.A.) 

CNPJ/MF nº 31.553.627/0001-01 NIRE 35.300.561.201
Ata de Assembleia Geral de Debenturistas da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures, Conversí-
veis em Ações, da Espécie Quirografária, em Séries Única, para Colocação Privada, do Grupo 

Toky S.A. (Anteriormente Denominada Mobly S.A.), realizada em 24 de novembro de 2025
I. Data, Hora e Local: Realizada aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de novembro de 2025, às 14:00 
horas, de modo exclusivamente remoto e digital, por meio plataforma digital Teams (“AGD”), coordenada 
pelo Grupo Toky S.A. (Anteriormente Denominada Mobly S.A.), inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
31.553.627/0001-01 (“Companhia”), nos termos do artigo 121, parágrafo único, e do artigo 124, § 2º-A, 
da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e 
do artigo 71, § 2º, da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 81, de 29 de março de 
2022, conforme alterada (“Resolução CVM 81”) e da Cláusula 11.1 da Escritura de Emissão (conforme 
abaixo definida). II. Convocada, em primeira convocação, nos termos dos artigos 71, § 2º, e 124 da Lei 
das Sociedades por Ações, da Resolução CVM 81 e das Cláusulas 11.2. do “Instrumento Particular de 
Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures, Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em 
Série Única, para Colocação Privada, do Grupo Toky S.A. (atual denominação da Mobly S.A.)”, celebrado 
em 30 de dezembro de 2024, entre a Companhia e o DFS Fundo de Investimento em Participações 
Multiestratégia Responsabilidade Limitada, fundo de investimento, devidamente constituído e existente 
sob as leis do Brasil, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 58.544.204/0001-73, representado por sua gestora, 
SPX Private Equity Gestão de Recursos Ltda., sociedade limitada, com sede social na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.732, 21º andar, Itaim Bibi, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 10.632.282/0001-01 (“Escritura de Emissão” e “Debêntures”), conforme edital de 
convocação (“Edital”) publicado nos dias 3, 4 e 5 de novembro de 2025 no jornal “Data Mercantil”. III. 
Presença: os representantes da Companhia, observado que o quórum necessário para instalação não foi 
alcançado, nos termos da Cláusula 11.6 da Escritura de Emissão. IV. Mesa: Presidida pelo Sr. Marcelo 
Marques e secretariada pela Sra. Beatriz Orsolon. V. Ordem do Dia: Deliberar sobre: 1. aprovação do 
desdobramento das Debêntures na proporção de 1 (uma) Debêntures para 100 (cem) Debêntures da mesma 
espécie e série única, sem alteração do Valor Total da Emissão (“Desdobramento”); 2. caso aprovada 
a matéria prevista no item 1 desta Ordem do Dia, aprovação do desmembramento das Debêntures de 
série única para 2 (duas) séries, após do Desdobramento das Debêntures, sendo que a partir da referida 
aprovação, a Emissão passará a ter 2 (duas) séries (“Desmembramento”); 3. caso aprovadas as matérias 
previstas nos itens 1 e 2 desta Ordem do Dia, aprovação da reformulação da Escritura de Emissão, de 
forma a refletir o Desmembramento, bem como outros ajustes, conforme versão consolidada da Escritura 
de Emissão, constante do Anexo I à Proposta da Administração, divulgada nesta data pela Companhia; e 4. 
autorização à Companhia para realizar todos os atos e celebração de todos os documentos necessários à 
implementação das deliberações previstas nos itens 1 a 3 desta Ordem do Dia. VI. Termo de Não Insta-
lação: A presente assembleia não foi instalada, tendo em vista não ter sido alcançado o quórum mínimo de 
instalação previsto na Cláusula 11.6 da Escritura de Emissão, de forma que será publicado oportunamente 
o Edital de Convocação para a realização da assembleia em segunda convocação. A Companhia informa 
que a presente AGD atendeu a todos os requisitos e orientações de procedimentos para a sua realização, 
conforme determina a Resolução CVM 81. As partes reconhecem que as declarações de vontade das 
partes mediante assinatura digital presumem-se verdadeiras em relação aos signatários quando é utilizado 
(i) o processo de certificação disponibilizado pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP-Brasil 
ou (ii) outro meio de comprovação da auditoria e integridade do documento em forma eletrônica, desde 
que admitido como válido pelas partes ou aceito pela pessoa a quem for oposto o documento, conforme 
admitido pelo art. 10 e seus parágrafos da Medida Provisória nº 2.200, de 24 de agosto de 2001, em 
vigor no Brasil, reconhecendo a forma de contratação em meio eletrônico, digital e informático como válida 
e plenamente eficaz. Na forma acima prevista, a presente ata, bem como demais instrumentos que dela 
decorrem, caso necessário, podem ser assinados digitalmente por meio eletrônico conforme disposto neste 
parágrafo. As partes convencionam que, para todos os fins de direito, que a data de início da produção 
de efeitos da presente AGD será a data da presente ata, ainda que qualquer das partes venha a assinar 
eletronicamente esta ata em data posterior, por qualquer motivo, hipótese em que as partes, desde logo, 
concordam com a retroatividade dos efeitos deste instrumento para a data aqui mencionada. Os termos 
com iniciais maiúsculas utilizados nesta ata de AGD que não estiverem aqui expressamente definidos 
têm o significado que lhes foi atribuído na Escritura de Emissão e no Edital. Foi autorizada a lavratura da 
presente ata na forma de sumário, nos termos do artigo 130, § 1º da Lei das Sociedades por Ações. VII. 
Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado e inexistindo qualquer outra manifestação, foi encerrada 
a presente AGD, da qual se lavrou esta ata que, lida e aprovada, foi assinada pelos integrantes da mesa e 
pela Companhia, na forma prevista no artigo 76, § 2º, da Resolução CVM 81. São Paulo, 24 de novembro 
de 2025. Certificamos que a presente é cópia fiel da ata original lavrada no livro próprio. Marcelo 
Marques – Presidente; Beatriz Orsolon – Secretária. Junta Comercial do Estado de São Paulo. Certifico 
o registro sob o nº 430.389/25-5 em 09/12/2025. Marina Centurion Dardani – Secretária Geral.
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